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[bookmark: _GoBack]Reunião extraordinária realizada no dia 10 de julho de dois mil e vinte, às 14h12 horas via Google Meet em Sorocaba/SP, tendo Angélica Lacerda Cardoso como Presidente e secretariada pela Conselheira de Direito Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz, com a presença dos Conselheiros Fernanda Meira, Juliana Tozzi, Roberto Carvajal, Ana Lúcia, Jane, José Rossi, Priscila, Elaine Cristina, Lidiane SES, Sara, Vanessa Machado, Lucinha, Erika, que compareceram via vídeo chamada. A Sra. Angélica Lacerda Cardoso iniciou a reunião explicando que a leitura da ata da reunião anterior será feita na reunião presencial do dia 15 de julho, continuou lendo a da pauta enviada anteriormente aos Conselheiros deste colegiado, seguiu cobrando o Colegiado para que participem das atividades do conselho, como repostas dos ofícios, prestações de contas representação nas mídias locais, frisando o que o trabalho deste grupo não é só aprovar projetos mais acompanhar e monitorar, solicitou que todos tenham maior comprometimento com as atividades do Conselho. A Conselheira Fernanda Meira colocou que as mensagens que são trocadas no grupo não podem ser repassadas e que ninguém tem autorização para repassar, o conselheiro Roberto Carvajal orientou sobre as questões legais em relação ao WhatsApp, pontuou sobre falta de ética ao repassar as mensagens. Continuando a pauta do dia a presidente explicou o porquê os pagamentos dos projetos FUNCAD 2020 estão suspensos, porque a organização  Lar Casa Bela  entrou com um  processo contra o CMDCA para o edital FUNCAD 2020, a conselheira Sara pontuou que a resolução que este conselho publicou atende as exigências para que os repasses sejam feitos, que as normativas já publicadas liberam estes recursos,  explicou que  as organizações precisam dos repasses pois continuam atendendo as crianças e adolescentes, pontua ainda que por conta da pandemia as crianças necessitam destes atendimentos , pois já estão em recesso na rede escolar, e que as OSC’s prestam um atendimento primordial em Sorocaba, houveram várias contribuições acerca dos repasses as OSC’s,  as conselheiras Jane e Lidianne pontuaram a necessidade de atendermos as crianças e que o terceiro setor está trabalhando muito para dar continuidade ao trabalho, foi a votação que na quarta feira dia 15 será colocado em votação  o repasse para os projetos FUNCAD 2020 já aprovados e a revisão na resolução 08\2020  for votados por unanimidade, ficou acordado que a conselheira Lucinha será responsável por fazer uma deliberação  para fomentar a necessidade da política de assistência social ser uma atividade essencial neste período de pandemia foi colocado em votação e foi votado por unanimidade, dando continuidade na pauta do dia o Ministério Público solicitou a este Conselho  os documentos relacionados ao Conselho Tutelar, as conselheiras Sara e Angelica explicaram ao grupo como foi o processo junto ao Conselho Tutelar, para a criação do regimento interno ,  frequência, escala de trabalho, houveram várias reuniões de orientação junto ao Conselho Tutelar e uma delas junto com Promotoria Pública, que explicaram ao grupo como deveria ser feito estes documentos e os procedimentos para que o Conselho Tutelar pudesse seguir, os Conselheiros Tutelares não fizeram as alterações necessárias. Este processo ocorre deste janeiro, no mês de junho a conselheira Fernanda  participou no Recursos Humanos da Prefeitura de uma reunião sobre este assunto e foi cobrada para levar ao grupo, as orientações e cobranças em relação a este assunto e que a Lei Municipal nº 8.627  continua como base de orientação para estes documentos, a Conselheira Lidiane Lemos sugeriu que nos próximos Processos Seletivos para Conselho Tutelar tenham critérios que quem já trabalhou nesta função e tem processos administrativos não possam participar, a conselheira Fernanda levara a instrução normativa que será publicada em caráter de urgência para normatizar as demandas de orientação ao trabalho ao Conselho Tutelar, continuando a pauta as prestações de contas do Auxílio Pandemia aos Serviços de Acolhimento, a Conselheira Fernanda explicou que as prestações de contas de todas as casas foram entregues e que processo foi fechado na data de hoje, e que todas as prestações estão ok, foi a votada a prorrogação do Auxílio Pandemia para os Serviços de Acolhimento inscritos no CMDCA e com as prestações de contas aprovadas, pelo período de 60 dias, o recurso será suspenso assim que as aulas voltarem ou serviços de convivência, foi votado e aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16h43. Eu, Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz, lavrei a presente ata que, após lida, será assinada por quem de direito. 

Sorocaba, 10 de julho de 2020.



       	_________________________													
Angélica Lacerda Cardoso         		                Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz
                     Presidente CMDCA				                       2ª Secretária CMDCA
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